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LEI N.º 1.316/2020
 SÚMULA: Institui no Município de Bela Vista do Paraíso a “Mobilização Permanente de 
Combate à Dengue” com o objetivo de promover um esforço concentrado do Poder Público e da socieda-
de em geral para combater e eliminar os níveis de infestação do mosquito Aedes Aegypti.
 A Câmara Municipal de Vereadores de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte.
 L E I:
 Art. 1º - Institui no Município de Bela Vista do Paraíso a “Mobilização Permanente de Com-
bate à Dengue” com o objetivo de promover um esforço concentrado do poder público e da sociedade em 
geral para combater e eliminar os níveis de infestação do mosquito Aedes Aegypti.
 Art. 2º - A “Mobilização Permanente de Combate à Dengue” conta com a participação dos 
órgãos públicos, instituições públicas, entidades da sociedade civil, instituições privadas, entidades reli-
giosas, clube de serviços, sindicatos, associações e servidores públicos.
 Art. 3º - As ações a serem desenvolvidas pela “Mobilização Permanente de Combate à 
Dengue” são:
 I. articulação com os meios de comunicação;
 II. estímulo a participação ativa da sociedade em geral na realização de ações de preven-
ção e controle de dengue;
 III. ampla divulgação sobre a importância da eliminação de criadouros do mosquito e sobre 
os principais sinais e sintomas da doença;
 IV. ampla divulgação das sanções civis, administrativas e criminais em razão da omissão ou 
atos que colaborem com a proliferação da dengue e demais epidemias.
 V. mutirões de limpeza.
 Parágrafo único. Não sofrerão prejuízos os serviços já desenvolvidos rotineiramente pelo 
Poder Público.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 30 dias do mês de abril de 2020.

Edson Hipólito Gonçalves
Dir. Depto. Administração

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – Pregão Presencial
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão Pre-
sencial nº 005/2020 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA A MANUTENÇÃO ELETRICA EM 
QUADRO DE COMANDO E ESTRUTURAS DO SAAE DE ALVORADA DO SUL.   O edital acima será 
disponibilizado e poderá ser obtido através do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações 
necessárias pelo fone (43) 3157-1006 - 1008 ou ainda pelo e-mail: licitacao@alvoradadosul.pr.gov.br. 
Serão respeitadas as prerrogativas das leis complementares 123/2006, 147/2014. 
 Alvorada do Sul - Pr, 29 de abril de 2020. 

Roberes Rivelino da Silva – pregoeiro 002/2020.

 PORTARIA Nº. 052/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA 
DA FAMILIA, a Srª. MARCELO LUIS MONSÃO, Servidor Pública Municipal, pertencente ao quadro de 
pessoal efetivo, regido pelo regime “Estatutário”, admitido em 14 de julho do ano de 2009, ocupante 
da função do cargo de FARMACÊUTICO, lotado na Divisão de Farmácia, pela Fundação Municipal de 
Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, de acordo com o Artigo nº 88 Inciso 2º da Lei nº1550/2008, 
que institui o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do sul, Estado do Paraná, à partir do dia 07 
de abril de 2020 à 06 de maio de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 07 de maio do ano de 
2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

ERRATA
 No EXTRATO DE CONTRATO Nº 108/2020, Edição nº 1.649/2020, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico no dia 29 de abril de 2020, pag. 02.
 Onde se lê:
 “CPF: 34.424.722/0001-95.”
 Leia-se:
 “CNPJ: 34.424.722/0001-95.”
 Florestópolis, 30 de abril de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: AGRÍCOLA BAVARIA COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA – EPP.
 CNPJ: 04.041.036/0001-74.
 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 
UTILIZADOS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 15.923,78 (QUINZE MIL NOVECENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E SETENTA E OITO 
CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, II, LEI N.º 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
 DATADO DE: 30/04/2020.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

  Amparado pelos fundamentos exposto no procedimento administrativo nº 058/2020, da Pre-
feitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, RATIFICO 
a Dispensa de Licitação para Aquisição de peças de reposição para implementos agrícolas utilizados 
pelos agricultores familiares do município e celebração de contrato com a empresa AGRÍCOLA BAVARIA 
COMERCIAL DE MAQUINAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 04.041.036/0001-74, pelo preço 
total de R$ 15.923,78 (Quinze Mil Novecentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Oito Centavos).
  Florestópolis, 30 de abril de 2020. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis

aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte.
ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº. 053/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORA-
DA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 90 (NOVENTA) dias de Licença Especial, ao (a) Sr. (a). JOÃO CARLOS 
DAMASIO, ocupante da Função do Cargo de VIGIA, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente, 
admitido (a) em 11 de agosto de 1997, regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de 
Hospital, pela Fundação Municipal de Saúde, entidade desta Prefeitura Municipal, por ter completado 
quinqüênio, ou seja, 05 (cinco) anos ininterruptos de efetivo exercício, referente ao período de 11 de 
agosto de 2007 à 10 de agosto de 2012 (noventa dias), de conformidade com o Estatuto dos servidores 
Municipais de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, à partir do dia 30 de abril de 2020 à 28 de julho de 
2020, devendo retornar em sua atividade no dia 29 de julho de 2020.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos trinta dias do mês de abril do ano dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO Nº  32/2020
 Processo dispensa nº 58/2020
 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E A 
CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA HENRIQUEMY CLÍNICA MÉDICA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS
 VALOR: R$-19.167,00 Dezenove Mil, Cento e Sessenta e Sete Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         1720          52.001.10.301.0022.2095           303 3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 28/04/2020 – ATÉ   26/07/2020
 DATA DA ASSINATURA: 28/04/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,28/04/2020 

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 085/2020
 Dispensa de Licitação nº 005/2020.
 Contrato n°. 023/2020
 ID: 1408
 Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços gráficos para 
confecção e fornecimento de Notas Fiscais de Produtor Rural em formulário contínuo
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: IMPREFORM – FORMULÁRIOS CONTÍNUOS LTDA
 Valor: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
 Início do Contrato: 30/04/2020.
 Término: 30/04/2021.
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 30 de abril de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 035/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2018.
 Contrato n°: 049/2018
 ID: 1163
 Objeto: Aquisição de materiais e instrumental odontológicos visando atender o Departa-
mento de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: AWR DISTRIB. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
 Vigência: 12 (Doze) meses.
 Início: 07/05/2020
 Término 06/05/2021
 Bela Vista do Paraíso – Pr, 04 de Maio de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 034/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2018.
 Contrato n°: 047/2018
 ID: 1161
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médico hospitalares diversos vi-
sando atender o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATO LTDA – ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 02/05/2020
 Término 01/05/2021
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de Maio de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 035/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2018.
 Contrato n°: 050/2018
 ID: 1164
 Objeto: Aquisição de materiais e instrumental odontológicos visando atender o Departa-
mento de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: BIO LÓGICA Distribuidora – EIRELI
 Vigência: 12 (Doze) meses.
 Início: 07/05/2020
 Término 06/05/2021
 Bela Vista do Paraíso – Pr, 04 de Maio de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 035/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2018.
 Contrato n°: 051/2018
 ID: 1165
 Objeto: Aquisição de materiais e instrumental odontológicos visando atender o Departa-
mento de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: GIODESC - IND. COM. IMP. EXP. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 Vigência: 12 (Doze) meses.
 Início: 07/05/2020
 Término 06/05/2021
 Bela Vista do Paraíso – Pr, 04 de Maio de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 035/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2018.
 Contrato n°: 052/2018
 ID: 1166
 Objeto: Aquisição de materiais e instrumental odontológicos visando atender o Departa-
mento de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: J. RIBEIRO COM. ATACADISTA LTDA – ME
 Vigência: 12 (Doze) meses.
 Início: 07/05/2020
 Término 06/05/2021
 Bela Vista do Paraíso – Pr, 04 de Maio de 2020.

Edson Vieira Brene 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 3º TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 035/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 017/2018.
 Contrato n°: 053/2018
 ID: 1167
 Objeto: Aquisição de materiais e instrumental odontológicos visando atender o Departa-
mento de Saúde.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA
 Vigência: 12 (Doze) meses.
 Início: 07/05/2020
 Término 06/05/2021
 Bela Vista do Paraíso – Pr, 04 de Maio de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 034/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2018.
 Contrato n°: 041/2018
 ID: 1155
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médico hospitalares diversos vi-
sando atender o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: EFETIVE Produtos Médico-Hospitalares LTDA
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 02/05/2020
 Término 01/05/2021
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 02 de Maio de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 034/2018
 Modalidade: Pregão Presencial nº 016/2018.
 Contrato n°: 046/2018
 ID: 1160
 Objeto: Aquisição de materiais de consumo e aparelhos médico hospitalares diversos vi-
sando atender o Hospital Municipal São Jorge, Ambulatório Municipal, Unidades Básicas de Saúde – 
UBS, Defesa Civil e Sistema de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: MMH Med Comércio de Produtos Hospitalares LTDA – ME
 Vigência: 12 (doze) meses
 Início: 02/05/2020
 Término 01/05/2021
 Bela Vista do Paraíso, 01 de Maio de 2020.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal


